
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO

11º OFÍCIO CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANAJATUBA

RECOMENDAÇÃO N.03/15

Referência: Inquéritos Civis nº 1.19.000.000456/2014-56 e 01/2014 PJA.

Ementa:  Irregularidade  no  transporte  escolar  oferecido   no
Município de  Anajatuba-MA aos alunos da rede estadual  de
ensino. Reparação da irregularidade. 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  e  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO MARANHÃO, nos autos dos Inquéritos Civis Públicos nº 1.19.000.000456/2014-56 e
01/2014 PJA, pela Procuradora da República e Promotor de Justiça infra-assinados, no uso de suas
atribuições  constitucionais  e  legais,  com  fundamento  nos  artigos  127,  caput,  e  129,  III,  da
Constituição da República, e nos artigos 1°, 2°, 5°, I,  h, e III, da Lei Complementar n. 75/93, e nos
artigos 1º, 25, IV, a, e 27, parágrafo único, IV, da Lei n. 8.625/93,

CONSIDERANDO que  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  é  instituição  permanente,
essencial  à função jurisdicional  do Estado,  incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,  do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o art. 127, da Constituição da
República;

CONSIDERANDO que,  nos  termos  do  art.  129,  inciso  II  da  Constituição  da
República, é função institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Carta Magna, promovendo
as medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO compete, nos termos do artigo
129, III, da Constituição da República, do artigo 6º, inciso VII, alínea “c”, da Lei Complementar n.
75/93, e do artigo 25, IV, a, da Lei n. 8.625/93, promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO compete, nos termos do artigo
6º, XX, da Lei Complementar n. 75/93, do artigo 27, parágrafo único, IV, Lei n. 8.625/93, e artigo 15,
da  Resolução  n.  23/2007,  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público,  expedir  recomendações,
visando  à  melhoria  dos  serviços  públicos  e  de  relevância  pública,  bem  como  ao  respeito,  aos
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis; 

CONSIDERANDO que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família,
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, na forma do
artigo 205, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO que,  nos  termos  do  artigo  37,  caput,  da  Constituição  da
República, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal1 estabelece que é dever da sociedade

e do Poder Público garantir a toda criança e adolescente,  com absoluta prioridade, a efetivação do

direito fundamental  à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o

exercício  da  cidadania  e  qualificação  para  o  trabalho  (artigo  205  da  CRFB/1988),  assegurando

educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos, inclusive para aqueles

que não tiverem acesso na idade própria (artigo 208, I da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é competência e dever dos Municípios promover o transporte
escolar  dos  alunos  da  rede  municipal  de  ensino  (artigo  11,  VI  da  Lei  9.394/96),  atuando,
prioritariamente, no ensino fundamental e na educação infantil, cabendo ao Estado, por seu turno, a
mesma obrigação no tocante aos alunos da rede pública estadual de ensino (artigo 211, §1º e 2º da
Constituição da República e art. 10, VII da Lei 9.394/96); 

CONSIDERANDO que, o artigo 136, inciso II, da Lei n. 9.503/97, dispõe que: os
veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias
com autorização  emitida  pelo órgão ou entidade  executivos de trânsito  dos Estados  e  do Distrito
Federal, exigindo-se, para tanto: I - registro como veículo de passageiros; II - inspeção semestral para
verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;  III - pintura de faixa horizontal  na cor
amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e
traseira  da  carroçaria,  com o  dístico  ESCOLAR,  em  preto,  sendo  que,  em  caso  de  veículo  de
carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; IV - equipamento
registrador  instantâneo  inalterável  de  velocidade  e  tempo;  V  -  lanternas  de  luz  branca,  fosca  ou
amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas
na extremidade superior da parte traseira; VI - cintos de segurança em número igual à lotação; VII -
outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com
Deficiência prevê que os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os seus
níveis,  com adaptações  razoáveis  e  de  apoio de acordo  com as  necessidades  individuais,  visando
facilitar a sua efetiva educação para fins de inclusão plena.

CONSIDERANDO que  o artigo 138,  da  Lei  9503/97,  dispõe  que:  o condutor  de
veículo  destinado  à  condução  de  escolares  deve  satisfazer  os  seguintes  requisitos:  I  -  ter  idade
superior a vinte e um anos; II - ser habilitado na categoria D; IV - não ter cometido nenhuma infração
grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses; V - ser
aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN;

CONSIDERANDO que, de acordo com as informações colhidas no bojo do projeto
Ministério Público pela Educação – MPEDUC, o estado do Maranhão não oferece transporte escolar

1  Artigo 227, caput da CRFB/1988.
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em veículos próprios aos alunos da rede pública estadual de ensino do município de Anajatuba -MA,
de modo que o transporte de tais alunos está sendo assumido pelo município, sem nenhuma forma de
contrapartida do estado;

CONSIDERANDO que o fato acima exposto contribui para o número insuficiente de
veículos ao atendimento da demanda escolar, de modo que tais veículos carregam mais alunos do que
a lotação máxima permitida;

CONSIDERANDO que a situação acima narrada afigura-se  flagrantemente  ilegal,
atentando contra o disposto nos artigos 206, I e 208, VII da Constituição Federal,  artigos 4º, VIII, 10,
VII e 11, VI da Lei 9394/96 (LDB);

CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade do Município/Estado adquirir veículos
com especificações apropriadas através do Programa Caminho da Escola.

RECOMENDA-SE à Secretária Estadual de Educação do Estado do Maranhão que,
no prazo de 120 dias: 1) adote as devidas providências para suprir a carência de transporte escolar no
Município de Anajatuba; 2) adote as devidas providências para que todos os veículos utilizados pelo
Município/Estado para transporte escolar atendam ao disposto no  artigo 136, II, da Lei 9503/97; 3)
adote as devidas providências para que todos os condutores de veículos para transporte escolar da
rede  municipal/estadual  preencham os  requisitos  previstos  no  artigo  138,  da  Lei  9503/97;  4)  se
abstenha  de contratar  ou comprar  veículos  para  transporte  escolar  que não seja  acessível  ou não
preencha os requisitos disciplinados no artigo 136, II, da Lei  9503/97;  5)  apresente ao Ministério
Público  comprovante,  expedido  pelo  órgão  de  trânsito,  de  que  todos  os  veículos  utilizados  pelo
Município/Estado no transporte escolar, bem como todos os condutores de tais veículos preenchem os
requisitos legais supra.

Adverte-se  que  o  não  cumprimento  das  providências  acima  recomendadas  nos  prazos
estabelecidos, poderá ensejar a tomada das medidas cabíveis, com as sanções de praxe.

Talita de OliveiraTalita de Oliveira
PROCURADORA DA REPÚBLICA

Carlos Augusto SoaresCarlos Augusto Soares
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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